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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, CULTURA, ESPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS


PARECER Nº 001 DE 2022.

ASSUNTO: Projeto de Lei Nº 014/2022.

AUTOR: Poder Legislativo.

EMENTA: Institui a campanha permanente de educação e combate à violência contra a mulher no município de Jatobá-PE.



Dá análise quanto aos seus aspectos legais, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final manifestou-se pela inconstitucionalidade do Projeto.

Quanto ao mérito, deve ser discutido pelo plenário.

Neste sentido, e, em harmonia com os demais pareceres, opinamos pela REPROVAÇÃO da proposição em análise.

É o Parecer. 
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